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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N9 4558 Macapé, 04 de Dezembro de 1985 - 4•-Felra 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de GAbinete do Governador 
Sr. ELPREDO FtLIX TÁVORA CONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. EDSON CO!o!ES CORREIA 

Procurador Geral do Território 
Dr. DALTON CORDEIRO LIMA 

Secretário de Finanças 
Or. JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Ora. FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras e Serviços PÚb ticc•s 
Dr. MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTI::RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1644 de 28 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
viata os termoa do Ofício n9 0797/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Designar ELSON BENJAMIM DO CARMO, Chefe da Coordenado
ria Setorial de Planejamento, código DAS-101.1 e HARYLENI 
DE OLIVEIRA FRANCO, Psicólogo, Código NS-525, Classe "ESJI! 
cial", Referência Ns-23, lotados na Secretaria de Promoção 
Social, para viajarem de Macapá, sede de tuas atividades , 
até a cidade de Porto Velho-RO, a fim de participarem de 
um estágio na Secretaria de Promoção Social e Secretaria de 
Planejamento, promovido pelo Governo do Estado de Rondônia, 
durante o período de 02 a 06 de dezembro do corrente ano. 

Hacapá-AP, em 28 de novembro de 1985, 979 da RepÚblica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1646 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
viata o que consta do Processo n9. 28760 . 001360/B5-SEEC, 

RESOLVE: 

Remver a pedido, o servidor SEBASTI!O SlKAO DA COSTA, 
ocupante do emprego de Agente de Atividadea Agropecuáriaa , 
código LT-NM-801, Clasae "B", Referência NM-15, da Tabela 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSS VER!SSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Permanente de Pessoal do Governo deste Território, da Se
cretaria de Educação e Cultura-SEEC para a Secretaria de 
Saúde-SESA, neata capital. 

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1648 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapâ,usando das 
atribuições que lhe são conferida a pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo ea 
vista os termos do Ofício n9 1247/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Exonerar MARIA DA GRACA REBELO FURTADO SALGADO, do car 
go em comissão de Chefe da Diviaão de Controle Habitacio ~ 
nal, código DAS-101.1, do Departamento de Habitação Social/ 
SEPS. 

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTSR!O DO INTERIOR 

Território Federal do ~pá 

DECRETO (P) N9 1649 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕea q11e lhe aão conferida• pelo artigo 18, itea II, 
do Decreto-lei nQ 411, de 08 de janeiro de "1969 e tendo ea 
viata o q11e conata do Decreto n9 85. 177 , da 19 ele aetellbro 
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de 1980 e Oficio n9 1247/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Nomear JOS€ LEONARDO SANTOS DA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Controle Habita -
ciona 1, código DAS-10 I. I , do Departamento de Habitação So
cial/SEPS, na vaga decorrente da exoneração de MARIA DA GRA 
CA REBELO FURTADO SALGADO. 

Hacapá-AP, em 29 de nove.Oro de 1985, 979 da RepÚblica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HlNISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1650 de 29 de novembro de 1985 

O Gov~rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0769/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar ANTONIO CARNEIRO JONIOR, Secretário de Saúde 
do Governo deste Território, para viajar de Maca pá, sede de 
suas atividades, até a cidade de Caldas Novas, na Pousada 
do Rio Quente, no Estado de Goiás, a fim de partici~ar da 
"XVI Reunião Ordinária do Congresso Nacional de Secretários 
de Saúde", a ser levada a efeito naquela localidade duran
te o período de 04 a 09 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, e• 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1651 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0769/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar ERALDO PEREIRA DOS SANTOS, Diretor do Departa 
manto de Saúde, Código DAs-101.2, da SESA, para exercer acÜ 
mulativamente, em substituição, o cargo de Secretário de 
Saúde do Governo deste Território, durante o impedil'lento do 
respectivo titular, no período de 04 a 09 de dezembro do 
corrente ano. 

Hacapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1652 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
viata os termos do Ofício n9 00664/85-GAB/SOSP. 

RESOLVE: 

Designar VALDELER CARDOSO NASCIHENTO, Piloto Aviador e 
FRANCISCO JORGE FERREIRA BARROS, Piloto Civil, lotados nes 
te Gabinete, com exercício na Divisão de Tranapcrtes A~ 
reos-DITRAER, para viajarem de Macapá, sede de suas atri -
buições, até a cidade de Belém-Pa, a fim de transportarem 
para aquela capital pacientes para tratamento urgente em 
centro especializado, no período de 25 e 26 de novembro do 
corrente ano. 

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1653 de 29 de nove.bro da 1985 

O Governador do Território Federal do Aaapá, u .. ndo das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Autorizar MANOEL SOARES DO COUTO, Assessor 
DAS 101.1 do Gabinete do Governador, para deslocar-se do 
Rio de Janeiro-RJ., onde desampenha suas atividades, até Ma 
capá-AP, no período de 02 a 10 de dezembro do correnteanõl 
a fim de tratar assuntos do interesse do Setor que dirige. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de novembro de 
1985, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador lnterino 
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KINIS!&UO 00 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1654 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo ea 
vista o que conata do Processo n9 28760.001530/85-GABI, 

RESOLVE: 

Cancelar com base na Lei n9 6.879, de 09 de dezembro 
de 1980, a pena de suspensão por 20 (vinte) dias, contadoa 
no período de 1 O à 29 de setembro de 1965, convertida em mul 
ta, aplicada através da Portaria (P) n9 059/65-DE, de 10 di 
setembro de 1965, à servidora MARIA NAZARETR MAGNO RI»EIRO, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, Código SA-701 , 
Classe "Especial", Referência NK-32, do Quadro Permanente 
do Governo de1te Território, lotada na Secretaria de Segu -
rança Pública-SEGUP. 

O presente ato não gera quaisquer ~feitos retroativos, 
de acordo com o que menciona o parágrafo 29 do artigo 19 da 
citada Lei n9 6.879/80. 

Macapá~, em 29 de novem~ro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do 'território Feder-al do Amapá. 

30RGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTtRIO 00 INTER.tOR 

Território Federal do ~pá 

DECRETO (P) N9 1655 de 29 de aovembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, uaando da1 
atribuiçõea que lhe aão conferidaa pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que conata do Proceaao u9 28840.001869/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a CLAUDOHIRO JOS2 'DE LEMOS, ocup~te do cargo 
de Artiiice de Artea Gráficas, CÓdigo ART-1005, Claase "Es
pecial", Referência NK-30, (C4daatro n9 06527), do . Qu-adro 
Permanente do Governo deste Território, lotado na Secreta -
ria de Educação e Cultura-SEEC, seia (06) meaea de Licença 
Especial, contadoa no período de 25 de novembro de 1985 à 
25 de maio de 1986, noa te1:1110a do artiao 116, da Lei n9 
1.711, de 28 da outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto 
n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referi
do servidor haver completado o segundo decênio de efetivo 
exercício, compreendido no período da 01 de janeiro da 1968 
à 01 de janeiro de 1978. 

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
'Governador Interino 

MINISTtR!O 00 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1656 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando daa 
atribuiçõea que lhe 1ão conferida• pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que con1ta do Procesao n9 28760.001618/85-GABI, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) n9 1561, de 12 de novembro de 
1985, publicado no Diário Oficial do Território den9 4546, 
do dia 18 de meamo mê1 e ano, que pa11a a vigorar com a ae
guillte redação : 

Conceder aposentadoria, de acordo com 01 artigos 176 , 
itea II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481, d~ OS 
de dezembro de 1977, a JOS2 VARELA DIAS, matrícula n9. 
1.777.776, no cargo de Kotoriata de Veiculoa Terrestre• , 
CÓdigo T0-902, C1aua "Especial", Ref.erincia NM-32, do Qu-a
dro Per..nenta do Governo ~este Território, devendo aau1 

proventos men1ai1 eerem acre1cido1 da vantaa- financeira 
de 20%, de conformidade com o artigo 184, item II, da citada 
Lei n9 1.711/52, observado o t 29 do artigo 102, da Coneti
tuição Federal. 

Hacapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da &epública 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTtRIO 00 IBTBRIOll. 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1657 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Pederal do Amapá, usando du 
atribuições que lhe 1ão conferida• pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que con1ta da. Expo1ieão de Motivo• n9 77-DASP, de 22 
de fevereiro da 1985, aprovada pelo Excelentisaimo Senhor 
Presidente da República, em 12 de março de 1985, publicada 
n.o Diário Oficial da União do dia 13 do mumo mêa e ano e 
Ofício n9 008-DASP, de 14 de março de 1985, e Processo n9 
28810.000608/85-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Reposicionar ANTONIO BARBOSA DE SOUZA, ocupante do ca~ 
go de Motorista da Veículos Terre1tree, Código T0-902, Claa 
1e "A", Referência NK-12, do Quadro Permanente do CovernÕ 
deste Territõrio, lotado na Secretaria da Planejamento e 
Coordenação-SEPLAN, para a Referência NM-24, Claue "C", da 
mesma Categoria Funcional, a contar de 12 de agoato do corJ 
rente ano. 

Kacapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da Republica 
e 429 da Criáção do Território Federal do Amapá. 

• 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 244/85-PMM 

DispÕe sobre Iaenção do Pagamento do Impo1to Predial e 
Territorial Urbano - IPTU e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a câmara Municipal da Macapá aprovou e 
eu sanciono a 1eguinte Lei: 

Art. 19 - Pica isento do paaamento do Impoato Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, estabelecido na Lei n9 215/84 -
PHM, de 27 de dezembro de 1984 (Código Tributário Munici -
pal), o imóvel pertencente: 

I - A ex-combatente da Força Expedicionária Braailei -
ra-FEB (Exército, Marinha e Aeronautica), desde que 1eja 
utilizado como 1ua re1idincia. 

II - A peisoa portadora de deficiência física incapaci 
tada para o trabalho, deade que 1eja utilizado como sua re 
1idência. 

§ 19 - A isenção de que trata este artigo é extensiva a 
viúva e filhos inválido1. 

f 29 - Gozará do ben~fício desta Lei o ex-combatente da 
FEB (Força Expedicionária Brasileira), comprovado como Cer 
tificado de Re1ervieta da Unidade Militar (Exército, Mari= 
nba, Aeronautica). 

§ 39 - O deficiente físico, gozará do benefício da iaen 
ção, comprovando sua deficiência fí•ica. 

Art. 29 - O imóvel cujo valor venal 1eja igual ou infe 
rior à 100 (cem) vezes a Unidade Fiscal do Município-U.F~7 
fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, da1de que o proprietário não poliU& outro 
imóvel no Município de Hacapã. 

Art. 39 - A concea1ão do benefício da presente Lei, fi 
cará condicionado a requerimento do intereuado, mediante 
provas exigida• no arcigo anterior. 

IRQU\VO E -. 
umSJ,~ml • c MY 
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Art. 49 - Bata Lei entra em vigor a partir de 19 de j~ 
neiro de 1986. 

Art. 59 - Revogam-ae as disposiçõea em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 26 de novembro de 1.985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LII N9 245/85-PMM 

Diapõe sobre a Iaenção do pagamento do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISS e dá outras providen
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam isentos do pagamento do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISS, de que trata a Lei Mu
nicipal n9 215, de 27/12/84 (CÕdigóTributário Municipal): 

I - A pr .. tação de aerviços executados por agremiação 
desportivas licenciadas, cuja receita seja ut ilizada efeti 
va e habitualmente no exercício de suas atividadeasociaiã; 

II - A p~eatação de serviços executados por profissio
naia autônomoa, proprietários de transporte de aluguel, cu 
jo pagamento da mensalidade do Impoato "seja igual ou infe= 
rior a 35% (trinta e cinco por cento) da Unidade Fiscal do 
Município - U.F.M. 

Art . 29 - O benefício de ata Lei, fica condicionado a re 
querimento do intere11ado mediante as provas exigidas no •!: 
tigo anterior. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor a partir do dia 19 de 
jaoeiro de 1986. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 26 de novembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFE!'l'URA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 386/85-PHH. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçõea 
que lhe são conferidas por lei, e conaideTando o que cons~ 
ta no Proceaao n9 07451/85-PHM, datado de 09.10.85. 

DECRETA: 

Art. 19 - APOSENTAR. JOSS BAJlBOSA LOBO, ocupante do C& r 
go de Artífice, Código AJ.T. 022.6, lotado na Secretaria Hü 
nicipal de Obras e Vi~tção, do Quadro de Pessoal Efetivo deii 
ta Prefeitura, com baae no Art. 126, combinado com Art.12~ 
Parágrafo Onico, inciso I, alínea "C", da Lei n9 133/80-
PHH, a partir de 20 de novembro de 1985. 

Art. 29 - B-vogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 22 de novembro de 1985. 

. JONAS .PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal dê Macapá 

PUBLICADO NEStA SECU'l'AlliA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, 
aos 22 diaa do .is da oove.bro de 1985 . 

Jos& HüiA DE LIMA 
Secretário MuDicipal de Adainistração 

Q U 1 ~0 t 
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GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAC!O 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 

EDSON GOMES CORREIA 
Secret. de Administ. 

EDITAL N9 031/85-DP/SEAD. 

O Diretor do Departamento de Pessoal do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, no uso de suas atribuições legais 
e na forma do disposto no Artigo 29 do Decreto-Lei n9 1874, 
de 08 de julho de 1981, que dispõe entre outro&, sobre o 
Processo Seletivo doa servidores ainda não incluídos no Pla 
no de Classificação de cargos e Empregos de que trata a LeT 
6. 5 50/7 8, contratados diretamente pelo Governo do Terri
tório, até 31 de março de 1981, Instrução Normativa 127, de 
30 de setembro de 1981 e Processo n9 28.000·004524-85-33 e 
Ofício DCCE/DP /MINTER n9 1358, de 22. I O. 85, comunica aos ser 
vidores remanescentes desta clientela, ainda não incluídos 
no P.C.C.E, que as inscrições ao novo Processo Seletivo, e~ 
centram-se abertas, nos termos do presente Edital. 

PERlODO: 04 à 06.12.85. 
LOCAL : Secretaria de Administração- Sala 11 
HORÁRIO: 09:00 hs ãa 12:00 ha. 

15:00 hs às 18:00 hs. 

I. CONDICOES NECESSÁRIAS A INSCRlçAO: 

a) Ser amparado pelo Decreto-Lei 1874/81; 

b) Pertencer a Tabela Especial de Empregos 
Território; 

deste 

c) Ter sido admitido na Categoria Funcional Agente 
Administrativo ou Datilógrafo do Grupo Serviços 
Auxiliares. 

2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIC!O: 

a) Carteira de Identidade; 

b) I fotografia tamanho 3x4 , de frente; 

c) Aos concorrentes a Categoria Funcional de Agente 
Adminiatrativo: 

Certificado de Conclu1ão do 19 Grau. 

d) Aos concorrentes a Categoria Funcional de Datiló 
gra.fo : 

Comprovante de Conclusão da 6f aérie do 19 Grau. 

3. ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO: 

3.1. DAS PROVAS: 

- Categoria Funcional Agente Administrativo - LT 
SA-701. 

Os concorrentes desta Categoria serão submeti
doa a prova de PORTUGU!S e MATEHÁl'ICA. 

De caráter objetivo, extraída do seguinte Pro
grama: 

PORTUGU!S: 

1. Interpretação de textos aimple1 

2. Ortografia: 

2.1. Acentuação gráfica 

2.2. Separação de sílabas 

2.3. Grafia de palavra• 

3. Morfologia: 

3.1. Cla1se de palavras (1ub1tantivo, adjetivo, 
verbo, pronome, artigo e prepo1ição) 

3. 2. Flexão nominal e verba 1 (Flexão de ginero e nú 
-~> -

4. Sintaxe: 

4.1. Moçõe1 de concordância 



..... ---
Maéap6, 04-12-85 OIARIO OFICIAL P6g.5 

4.2. Noções de análise sintática (Sujeito, predica
do e complemento) aplicabilidade 

4.3. Noções de regência 

4.4. Uso da preposição 

4.5 . Uso da crase 

5. Redação: 

5.1. Requerimento 

5 . 2 • Memorando 

5.3. Oficio 

MATEMÁTICA: 

1. Conjunto doa número naturais: 

1.1. Operações de adição 

1.2. Operações de subtração 

1.3. Operações de Multiplicação 

1.4. Operações de divisão 

1.5. Valor numérico envolvendo 

2. Potenciações: 

as 

2.1. Multiplicação de mesma base 

2.2. Divisão de mesma base 

2.3. Operações 

3. Fração: 

operações 

3.1. Soma e Subtração de Frações com denominado
res iguais e diferentes 

3.2. Multiplicação e Divisão de Frações 

4. MÚltiplos de um número 

5. MiniliiO múltiplo comum 

6. Equação do 19 Grau 

7. Geometria: 

7 .1. Cálculo da área de um triângulo 

7.2. Cálculo da área de um quadrado 

7.3. Cálculo da área de um retângulo 

8. Sistema métrico 

9. Juros simples 

10. Porcentagem 

11. Regra de três simples 

BIBLIOGRAFIA: 

Livros didáticos de Português e Matemática 
contenham os aasunt~s do Programa. 

Categoria Funcional Datilógrafo-LT-SA-702. 

Serão avaliados através de uma prova de prática 
desempenho. 

3. 2. DA R.EALIZACÃO DAS PROVAS: 

que 

de 

a) A prova para Categoria Funcional Agente Administra
tivo terá duração de 04:00 horas; 

b) Para Categoria PUncion.al Datilógrafo 

A Prova Prática será realizada em 10 ( DEZ ) ou 5 
(CINCO) minutos; 

c) Os candidatos deverão comparecer ao local de prova 
30 minutos antes do horário previsto, munidos de Carteira 
de Identidade, Cartão de Inscrição e Caneta Esferográfica 
tinta azul ou preta; 

b) Será excluÍdo, automaticamente, do Processo Seleti
vo o servidor que: 

1. Retirar-se do recinto, sem autorização, durante 
a realização da ·prova; 

2. Tornar-se culpado de incorreção ou descortesia 

para com os examinadorea, aeus auxiliarea ou qualquer auto
ridade presente; 

3. Durante a realização da prova, for colhido em 
flagrante comunicação com outro servidor, ou consultando ma 
terial não permitido; 

4. Não comparecer à prova ou chegar no local de pro 
va após o horário estabelecido; -

5. Não apresentar todos os documentos exigido• para 
participação do evento. 

e) Não haverá em hipótese alguma segunda chamada. 

3.3. DOS CRITtRIOS DAS PROVAS E DO JULGAMENTO: 

Categoria Funcional: Agente Administrativo. 

a) A prova valerá 100 pontos; 

b) Para ser considerado apto no Processo Sele
tivo o servidor terá que obter o mínimo de 
60 pontos na prova. 

Categoria Funcional: Datilógrafo. 

- O servidor concorrente aerã considerado apto 
se na prova prática obtiver o miniliiO de 120 
toques lÍquidos por minuto, obedecendo a ee
guinte escala: 

120 toques líquidos 60 pontos 

140 toques líquidoa 70 pontos 

160 toquea líquidos 80 ponto a 

180 toques líquidos 90 pontoe 

Acima de 180 toquei líquidos 100 pontoa 

o número de toques líquidos será calculado observando
se a seguinte Formúla: 

TL • Toque LÍquido 

TB • Toque Bruto 

TE • Toque Errado 

TE x 10 • Toque Errado multiplicado por 10. 

3.4. DO RESULTADO DAS PROVAS: 

a) O resultado das provas ierá publicado no Dii -
rio Local; 

b) O Gabarito Oficial será divulgado pela Equipe 
responsável pelo Processo Seletivo; 

c) Qualquer re~lamação sobre o resultado daa pro
vas deverá eer formalizado, através de requerimento, dirigi 
do ao Diretor do Departamento de Peeaoal, no prazo de 48 h~ 
ras a partir do dia imediato da divulgação oficial doa re -
sultados. 

4. DISPOSIC0ES FINAIS: 

a) Será permitida a inscrição por procuração, desde 
que apresentado o respectivo mandato, bem como os documen .. 
tos do candidato exigidoa nos itens 1 e 2 deste Edital. Nas 
te caso o procurador deverá apresentar sua Carteira da Idan 
tidade; 

b) A inscr1çao do aervidor no Proceaso Seletivo impli
cará no conhecimento da Legislação acima mencionada 
e no compromisso tácito de aceitar as condições do 
Processo tais como se acham estabelecidas no preae~ 
te Edital; 

c) Os casos omissos aerão resolvidos pelo Diretor do 
Departamento de Pessoal. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Hacapá-AP, 22 de novelllbro 
de 1985. 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP / GTFA. 
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SINDICATO DOS TRABAI.HADORES NAS INDOSTRIAS UIUIANAS DO T. F. 

DO AMAPÁ 

ELEIOOES SlNDICAIS 

AVISO 

Será reali%ada eleição no (a) dia (a) 03 de Março de 
1.986, na aede deata entidade; para compoaição da Direto
ria, Conaelho Fiacal e Delegados-representantea, devendo o 
registro de chapas ser apresentado à secretaria, no horá -
rio de 7:00 às 17:00 horas, no período de 20 (vinte) diaa 
a contar da publicação deste Aviao. Edital de convocaçãn 
da eleição encontra-ae afixado na sede desta entidade. 

Macapá-AP, 04 de Dezembro de 1.985 

PERY ARQUILAU DA SILVA 
Presidente 

SECRETARIA DE SftGURANÇA PÓBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRlNSITO 

PORTARIA N9 0190/85-D!TIWf-AP. 

EMENTA : DETERMINAR a apreensão Ja Carteira Nacional de 
Habi litação n9 003508633, Prontuário n9 139073833, Catego -
ria "C", expedida por ea te DETRAN-AP, em nome de ANTONIO BALIE! 
RO PEREIRA e o suspender do direito de dirigir veículo auto
motor pelo pra%o de 120 (CENTO E VINTE) dias, pelas r!. 
%Õea que eapecific.a : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do D~ 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, n.o 
uao das atribuiçÕel que lhe são conferidas por Lei, etc •• • 

CONSIDERANDO que no dia 02.07.85, por volta daa 18:50 
horas, quando trafegava pela Av. Francisco Azariâa Neto, em 
aua mão de direção, pela segunda faixa de rolamento, o auto 
de placa AA-6419-Ap, referido veículo ao ter atingido o tr~ 
cho compreendido entre a entrada do trapiche Major Eliezer Levy 
e Av. Gal. Gurjão, foi colidido em 1eu angulo anterior direi
to pelo taxi de placa TX-0358-Ap, que repentinamente efetu
ou uma converaão • eaquerda, interceptando a trajetória re
tilínea do mesmo, após o impacto 01 veículos percorreram en 
gajadoa na diatância de 03,50 metroa e 03,00 metros respec= 
tivamente, ocaaião em que o citado chevette chocou-ae com 
aua parte anterior no volkswagem/Gol de placa DA-4410-Ap , 
que encontrava-se estacionado no acostamento daquela arte -
ria, no aentido Norte/Sul. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dantea de Tráfego n9 397/DPT, do dia 08 de julho de 1.985;-

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 524 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 02 p~ 
ra 03 de julho de 1.985; 

RESOLVE : 

1 - DE'IERMINAR a apreensão, com baae noa Artigos 36 , 
Inciao IV, 187, Inciao III e 199, Inciso XIV, Primeira Par~ 
te, do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo pra%o de 120 (CENTO E VIN 
TE) diaa, a contar ~a data da retenção da CNH n9 0035086337 
Prontuário n9 139073833, Categoria "C", expedida por eate 
DETRAN-AP, ea nome de ANTONIO BALIEIRO PEREIRA. 

li - SUSPENDE1, com respaldo no Artigo 199, Inciso XI~ 
c/c 01 11 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista AN 
TONIO BALIEIRO PEREIRA, pelo pr8%o de 120 (CENTO E VINTE) 
dias , com a advertência de que se transgredir a preaente de 
terminação, terã caasada a CNH no1 termos do Artigo 200, lD 
ciao I do aupracitado diploma legal. -

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deate Oraão, a cobrança de multa por infringir o Artigo 175, 
Incisoa I, II, IX e XIV do Regulamento do código Nacional 
de Trânaito e que seja feita a devida anotação daata penali 
dade no prontuário do referido condutor em cumprimento aõ 
que dispõe o Artigo 169 do Regulamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAll ao CONTRAN, DENATRAN e DE'IRANa dos de
ui& Batadoa e aos CONTETRANs doa Território• ea c .. priMn
to ao que diapoea os Artigos 30, lnciao II e 169 do Dec. 
62.127/68 (RCNT). 

V - D&-S! CI!MCIA ao infrator, CUKPllA-S! a PUBUQUB-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRlNSITO, 
em Hacapá-Ap, 01 de outubro de 1985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRlNSITO 

PORTARIA N9 0192/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003500349, Prontuário n9 139003487, Catego
ria "B", expedida por e ate DETRAN-AP, em nome de JOS2 DE A,! 
SIS FRANÇA e o su1pender do direito de dirigir veículo auto 
motor pelo prazo de 30 (TRINTA) diaa, pelaa razões que esp~ 
cifica: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânaito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuiçÕea que lhe são conferida& por Lei, etc • . • 

CONSIDERANDo que no dia 24.08.85, por volta das 04:30 
horas, quando trafegava pela Av. Prof . Cora de Carvalho,via 
preferencial sentido Leate/Oeate, em sua mão de di~eção a 
C-10 de placa BA-1484-Ap, referido veiculo ao ter atingido 
o cruzamento ortogonal formado pala mencionada Avenida e a 
Rua Santos Dumont , foi com seu angulo anterior esquerdo co
lidir na laterã'l mediana direita do chevette de placa AA-
2926-Ap, que trafegava pela supracitada Rua, via secundária 
sentido Sul/Norte, em aua mão de direção, ocasião em que o 
condutor dt> chevette em apreço dere1peitou a placa de Regu
lamentação Parada Obrigatória "PARE" adentrando em via pref~ 
rencial, após o impacto oa veiculo• percorreram engajados 
respectivamente as diatânci.aa de 06 e 12 metroa, tendo nes
sa trajetoria o chevette chocado-se contra a haste que sus
tenta a placa de Regulamentação acima mencionada e um cerc~ 
do quebrando-se; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial da Local de Aci 
dentea de Tráfego n9 530/DPT, do dia 26 de agoato de 1985;-

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 685 do Plantão da 
Penaanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ", do dia 23 pa
ra 24 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com baae noa Artigos 36 , 
Inciso IV, 187, lnciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Par
te, do D~c. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 30 (TRINTA) dias. 
s contar da data da retenção da CNR n9 003500349, Prontuá -
rio n9 139003487,, Categoria "8", expedida por este DETRAN
AP, em nome de JOS2 DE ASSIS FRANÇA, portador da cedula de 
identidade n9 1.487.777-Pe. 

II - SUSPENDER, c0111 respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os fi 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de.diri
gir veiculo automotor de qualquer categoria do Motorista JQ 
52 DE ASSIS FRANCA, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, com a 
advertência de que se transgredir a presente determinação, 
terá caaaada a CNB noa tarmoa do Artigo 200 , Inciso I do ·~ 
precitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Diviaão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infri ngir os Artigos 
175, Incisos I, VII, VIII letra "c" e 181, IV e XVI do Reg~ 
lamento do código Nacional de Trioaito e que seja feita a 
devida anotação desta penalidade no prontuário do ~ferido 
condutor em cumprimento ao que diapÕe o Artigo 169 do Regu
lamento acima mencionado . 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANS doa de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Território& em cumprimen
tos ao que dispoem oa Artigo• 30, Inciao li e 169 do Dec. 
62.127/68 (RCNT). 

V - D!-SE CI!NCIA ao i nfrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINE'm DO DIRETOR GERAL DO DEPARl'AMENTO DE 'tR!NSITO, 
em Macapá-Ap, 01 de outubro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 
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SECRETARIA DE SEGURANCA P0BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 0193/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003504237, Prontuário n9 139038582, Catego
ria "C", expedida por este DETRAN-AP, em nome de ZOZIMAR 
COÉS DE ALMEIDA BRITO e o suspender do direito de dirigir 
veículo automotor pelo prazo de 120 (CENTO E VIN~)'dias 
pelas razões que especifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânaito do Território Federal do Amapá, no usÕ 
das atribuições que lhe sao conferidas por Lei, etc .•. 

CONSIDERANDO que no dia 11.08.85, por volta das 17:55 
horas, quando trafegava pela Rua São José, sentido Norte/ 
Sul , em sua mão de direção via de mão dupla e preferencial 
o auto de placa TX-0127-Ap, referido veículo ao atingir o 
trecho compreendido entre as Ave. Cal. Osorio e Ana Nery , 
derivou-se à esquerda por circunstâncias que os signatarios 
não podem precisar, atingindo a contra-mão de direção atro
pelando o pedestre JOÃO GUILHERME RODRIGUES CRUZ, que ca 
minhava no sentido contrário, ato contínuo o veículo foi co 
lidir frontalmente o ciclista EDUARDO ALFAIA TAVARES . que 
trafegava em sua mão de direção, em sentido contrário pela 
referida Rua. 

CONSIDEiANDO o Laudo de Ex ... Pericial de Local de Aci 
dentes da Tráfego n9 513/DPT, do dia 29 de agosto de 1.985;-

CONSIDEiANDO a Folha de Ocorrência n9 64 7 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 11 para 
12 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36 , 
Inciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Par
te, do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (CZNTO E VIN 
TE) diaa , a contar da data da retenção da CNH n9 003504237~ 
ProntuáTio n9 139038582,Categoria "C", expedida por este 
DETRAN-AP, em nome de ZOZIMAR COES DE ALMEIDA BRITO, porta
dor da cedula de identidade n9 79.071-Ap. 

Il - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os 11 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista ZO 
ZIMAR COES DE ALMEIDA BRITO, pelo prazo de 120 (CENTO E VIN 
TE) dias, com a advertência de que se transgTedir a prasen= 
te determinação, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 
200, Inciso I do supracitado Aiploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infringir os Artigos 
175, Incisos I, II, XVI e 181, VI do Regulamento do Código 
Nacional de Trânsito e que seja feita a devida anotaçao 
desta penalidade no prontuário do referido condutor em cum
primento ao que dispÕe o Artigo 169 do Regulamento acima 
mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispõem os Artigos 30, Inciso II e 169 do Dec. 
62.127/68 (RCNT). 

V - DE-SE CIE'NCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO, 
em Macapá-Ap, 01 de outubro de 1.985. 

lel. FRANCISCO DE ASSIS HEMEZES 
DiretoT Geral do DETRAN-AP 

S!CU1AJUA DE S!CUIAIICA lOII.ICA 

DUAI'INIDTO DI TWSITO 

POilTAJliA N9 0194/.115-Dl'BAa-AP. 

O Bel. Pranchco de Assis Me~~ezea, Ditetot Geral do De 
part ... ato de TriD•ito do Território Federal do ._.,ã, Dõ 
uso de avae atribuições. 

~A: Suapeade poT 06 '••ia) .. aea o direito de dir! 
gir veiculo auta.otor, da .otoriata MARIStARI LIMA ARAUJO , 
PTontuit"ÍO n9 139077073, Cat. "I". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego N9 545/DPT, de 30 de agoato de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 701 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz". do dia 30 
para 31 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 06 (aeia) meses, de acor
do com o Artigo 199, XIV, f 19 do Regulamento do CódigÓ Na
cional de Trânsito, a contar da data da retenção do documen 
to de habilitação da motorista HARISLANE LIMA AJlAUJO, pron= 
tuário n9 139077073, Cat. "B", e/ou até a apresentação de 
novos exames de aaúde (Físico e Mental) e, ainda ficando su 
jeito aos exames complementares exigidos pela Resolução n9 
564/80 no seu Artigo 25, f 29, Anexo II., por infringir os 
Artigos 175, I, VII, VIII letra "c" e 181, IV e XVI do Reg. 
do CNT, deve pagar as .ultas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DBTRANs dos demaia Bs 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao que 
dispoem os Artigos 30, Inciso II e 169 do Oec. 62.127/68 
(RCNT). 

DE-SE CIENCIA ao i nfrator, CUMPRA-S! e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRXNSITO, 
em Hacapã-Ap, 01 da novembro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DBTRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANCA PO!LICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA 119 0196/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Franciaco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trãnaito do Território Feder~l do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 160 (CENTO E SESSENTA) dia a, o 
direito de dirigir veículo automotor de qualquer categoria 
do motorista RONILSON SERIQUE CATO, CNR n9 023374523, Gat. 
"D". 

CONSIDEiANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfe&o n9 549/DPT, do dia 07 de setembro de 
1. 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito n9 
1226/DPT, de 07 de setembro de 1.985;. 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veículo automo 
tor de qualquer categoria, pelo prazo de 160 (CENTO E SEs= 
SENTA) dias, de acordo com o Artigo 199, VI, f 19 do RCNT, 
a contar da data da retenção do documento de Habilitação do 
.,torista RONILSOII SERIQUE• CATO, C.NR n9 023374523, Cat. "O'.', 
e/ou ati a apTeaentação de novos exames de saúde (físico e 
mental) e, ainda ficando sujeito aos ex ... s comple .. ntares 
exigidos pela Reaolução n9 564/80, no seu Artigo 25, I 29, 
Anexo 11, e por ter infringido o Artigo 181, XXX letra "f" 
do Reg. do CNt, deve pagar a multa correspondente. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DEHATRAN e DETRANs dos deaais Es 
tados e aoa CONTETRANa dos Território• .. euaprimento ao 
que dispÕe• oa Artigos 30, II e 169 do DEC. 62127/68 •c-o. 

GABINETE DO DIUTQR CE1tAL DO DE:P.U1'NO:NTO DE ftlHSITO, 
ea Hacapá-Ap, 12 de noveabro de 1.985. 

Bel. FRARCISCO DE ASSIS MB!f!ZES 
Diretor Geral do D!1RAN-AP. 

SECUTMIA DE SECnAJIÇA rtiBJ.ICA 

DEPARTAMEJnO DE TWSITO 

!OI'J'Aiü M9 0201/85-DETIAM-AP. 

O .. 1. Fraac'iaco de Aaaia Menezes, Diretor CeTal do De 
part-nto de 7rãoaito do Território 'federal do Allapi, no 
uso da a.as atribuiçõea. 

~: Su.pend• por 60 (SESSENTA) diaa, o direito de 
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dirigir veículo automotor, do motorista GILBERTO VICTOR DO 
NASCIMENTO, Prontuário n9 139025634, Cat. ''B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 575/DPT do dia 16 de agosto de 1.9857 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 664 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz'' do dia 16 pa
ra 17 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: Suspender o direito de dirigir veículo auto
motor de qualquer categoria, pelo prazo de 60 (SESSENTN di 
as, de acordo com o Artigo 199, XIV, i 19 do Regulamento dÕ: 
código Nacional de Trânsito, a contar da data da retenção 
do Doc~~~nento de Habilitação do motorista GILBERTO VICTOR DO 
NASCOONTO, Prontuário n9 139025634, Cat. "B", e/ou até a 
apresentação de novos exames de saúde (Físico e mental) e, 
ainda ficando sujeito aos exames complementares exigidos p~ 
la Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25, § 29, Anexo II, 
e por infringir o Artigo 175, I do Reg. do CNT, deve pagar 
a multa correspondente. 

COMUNICAR áo CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispõem os Artigos 30, li e 169 do Dec. 62. 127/68 (RCNT). 

DE-SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-Ap, 04 de novem
bro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0202/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso.da suas atribvições. 

EMENTA: Suspende por 90 (NOVENTA) dias, o direito de 
dirigir veículo automotor, do motorista GILSON UBIRATAN RO 
CHA, Prontuário n9 139101624, Cat. "B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 622/DPT, do dia 11 de outubro de 1985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 848 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro ''Osvaldo Cruz" do dia 11 pa
ra 12 de outubro de 1.985; 

RESOLVE: Suspender o direito de dirigir veículo automo 
tor de qualquer cat~goria, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dia~ 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § 19 do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
GILSON UBIRATAN ROCHA, Prontuário n9 139101624, Cat. "B" , 
e/ou ~té a apresentação de novos exames de saúde (físico e 
mental) e, ainda ficando sujeito aos exames complementares 
exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25, § 29, 
Anexo li, e por infringir o Artigo 175, 1 do Reg. do CNT, 
deve pagar a multa correspondente. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispÕem os Artigos 30, li e 169 do Dec. 62 . 127/68 (RCNT). 

DE-SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
DO TERRITOR.IO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-Ap, 04 de novem
bro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

Dtn>ARTAMEJfro DE TlXNSITO 

PORTARIA N9 0203/85 - DETRAN - AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do ~ 

partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 30 (TRINTA) dias, o direito de di 
rigir veículo automotor, do motorista SEBASTIÃO GOMES DE 
LIMA, Prontuário n9 141326514-Pa. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 581/DPT, do dia 25 de setemb~o de 
1. 985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência de n9 786 do Plan -
tão da Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz" do dia 
25 para 26 de setembro de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias~ de aco!. 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do Regulamento do Código N~ 
cional de Trânsito, a contar da data da retenção do doeu -
mento de habilitação do motorista SEBASTIÃO GOMES DE LIMA, 
Prontuário n9 141326514-Pa, Cat. "C", e/ou até a apresenta 
ção de novos exames de saúde (físico e mental) e, ainda fT 
cando sujeito aos exames complementares exigidos pela Res~ 
lução n9 564/80, no seu Artigo 25, § 29, Anexo II, e por 
infringir os Ar~igos 175, I, VU, VIII letra "c" e 181, IV 
e XVI, do Reg. do CNT, deve pagas as multas corresponden -
tes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DBTRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento aÕ 
que dispõem os.Artigos 30, li e 169 do Dec. 62.1 27/68(.RCNT). 

DE-SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-AP, 04 de novem
bro de 1. 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0204/85 - DETRAN - AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições . 

EMENTA: Suspende por 30 (TRINTA) dias, o direito de 
dirigir veículo automotor, do motorista SERGIO PINHEIRO B! 
HIA, Prontuário n9 139064265, Cat, "D". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 612/DPT, de 06 de outubro de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 825 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz" do dia 06 pa
ra 07 de outubro de 1,985; 

RESOLVE: 

Susrender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, de aco!. 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg. CNT, a contar da da 
ta da retenção do documento de habilitação do motorista SER 
GIO PINHEIRO BAHIA, Prontuário n9 139064265, Ca.t. "B" ,e/óÕ 
até a apresentação de novos exames de Saúde (físico e men
tal) e, ainda ficando sujeito aos exames complementaresexe 
gidos pela Resolução 564/80, no seu Artigo 25, § 29, Anexei 
11, e por infringir os Artigos 175, I, li e 181, VI e XVI 
do Reg. do CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demnis 
Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62 .127/68(RCND. 

DE-SE ClENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 'IR!NSITO 
DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-Ap, 05 de novem
bro de 1. 985. 

Bel. FRANCISCO .DE ASsrS MENEZES 
DIRETOR G.ERAL DO DETRAN-AP 

.. . . 


